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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
CentÍo - Bahia CEP - 16!190{@
CNPJ 30.607.3EíO00í €2 Teleíar: (0xr75) 33392150 r 2í2E

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N'003n026Ll-t:IÂ,r

IIfEXIGIBILIDADE No 0032026FMEIN - Proccaso AdmoLrtntiYo ro 03/ü2026,

CONTRÁTO DE LOCAÇÂO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRÂM O FT]NDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E O SENHOR
WALDEMIR BENTO NOVAES.

Nçsta dalÀ o FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAçÁO, Estado da Bahia. inscrita no CNPJ - Cadasto

Nacional dc pcssoa-s Jurídicas. sob o n". 10.607.381/(ml -32, localizada à Avenida José P. sarnpaio, n'
08. Cenüo. rcprcscntadá ncste ato pelo Sr. EMERSON RODRIGITES' ponador do RG n.o

1409932907/SSP-BÂ. e CPF n." 992.ó25.095-53, Íesidente e domiciliado na Rua Idal ina Pinto, N" 4.1E,

Centro- nesta cidadc. doravanre denominado LOCATÁRIO c do outro lado o Sr. WALDEMIR
BEI\TO NOVAES, inscrito no CPF Cadasro de Pessoas Físicas sob o n' 001.205.615-49 e

poíador do RG. n'00421665-27 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rus Prot'essor Ângelo

Costa, no I93. Centro, CEP: 46.900-000 - Seabra-Bahia" doravante denominado LOCADOR.

Celebram o presenre Contrato. do qul é paíe inteprante a proposta apresentada pelo LOCAIX)R, par"J

lcaçào do bem descrito na Cláusula Primeira conüorme autoriiado do Pnreesso Licitalório de

INEXIGIBILIDADE DE LICITÂÇÃO n' 003/2026FMEIN, sujcitan&>sc Às normas disciplinarus na

Lei 11,133. an. 7.1. inciso V, de I" de Âbril de 20ll e alterações posteriorÊs, mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O&IETO E FINALIDADE

l.l. O presentc contrdlo tem por objeto regular a locação do lmóvel, situado nÂ Rua hofessor Àrgelo

Costa- Jn. Ccntro. CEI): 16.900-000 - Scabra'Búia. medindo 255m', com l0 (dez) dcpcndmcias, scndo

0,1 (quâtro) banheiros. usado como Rcpública para Estudânles do Municipio de Souto Soares

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VICÊNCIA E DÂ PRORROGAÇÃO
2- l. O pres€nte contraro terá vigência de l2 (doze) meses. iniciando na dal, de suâ assinahlra e findando

cm 3l/12/2025, como definido na lncxigibilidadc de Licitsçâo no ffi3/2026FMEIN;
2.2 - Este çontraro podeú ter renovação den(ro dos critérios estabelccidos no Artigo 74 dâ Lei

14. I l3,2l se de intcressc da administração pública.

3 - CLÁUSULA TERCEIRÁ - DA VICÊNCIA E EM CASO DE ALIENAÇÃO

J.l. Se o imovcl for alicnado durantc a lrrcaçâo. o LOCA'IARIO podcrá denunciar o conrato, com prazo

de noventa dias para a dcsocupaçárr, sâlvo de a locaçâo for por tcmpo indctenninado. conformc artigo 8i

da Lei l:cdcral n' t.2,15, de I E de Outubro dc t 991 .

4. CLÁUSULA SEGUNDÂ _ DO PREÇO

4.1. Pcla locação do imóvel descrito na cláusula do tçrmo dc rcfcrência o LOCATARJO pagará ao

LOCADOR o alugucl no valor de RS I .750.(X) (um mil. sctcccntos c cinqucnta reais). pcrfazcndo o valor

global rle RS I1.000.00 (virlte e un mil rcais).

5. CLÁUSULÂ QUARTA. DO PAGAMENTO
-+.1 . O aluguel merrsal deveni ser quitado até o decimo dia do mês subseqüente ao qu€ se relcrir a locaçào,

atraves de deposito bancário na conta do locador ou au-dYés de assinatuÍa em recibo de pagamento.

.1.3. Como condiçâo de pagsmento. o L(X-A fÁRlO verificará" por meio de consulta a rcgularaidade

fiscal e rabalhisra do LOCATX)IL no tocanlc à regularidade psÍante as fazsndas Fe.dtral, Esudual.
Municipal. Justiça do 'l rahslho c ao IrG'l'S. esta última, caso scja pessoa jurídica-
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4.,Í. Sobre os valores dÀs faturas nâo quitadas nâ data dc seus respeclivos vencimcntos. incidirá juros de

0.5% (zero virgula cinco Frr cento) a.n., pro rala dre. dcsdc que solicitado p€lo I.OCADOR mediante
comunicaçãrr cscrita à Administração- constituindo-se por cste ato â mofi!.

1.5. O LOC^T^RIO não se responsabili:aná por qualquer despesa que venlu a stt efetuada pelo
l.OC,ADOR. que pon'entura nào tenha sido acordada no conlrato.

6. CLÁUSUI,A SEXT^. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

6.1- As dcspcsas dccoÍrcntcs da prescntc conlr-dlação correrão à contâ dc rccursos cspecíficos
consignados no C)rçaÍncnh do Município dc Souto SoarcVBA dcstc cxcrcicio, na DOTAÇÂO
ORÇAMENTARIA:

Unidrde Orçâm€trtórir: 02,04.02 - fundo Municipal de Educação.

AçÂo: 2031 Manutcnçâo da Casa do Esrudânle.

ClessiÍicaçâo Econômice: 339036 - Outros Scrviços de Tcrceiros - Pessoa Física-

Fonte: 1500

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DÂS OBRICAÇÕES DO LOCÂTÁRIO

7.I, SÃO OBRIGAÇÔES DO LOCATÁRIO:

7.1 .1. Pagar o alugucl da locaçào. no prazo csripulado ncsrc contrato:

7.1.2. Sen'ir-sc do imrivcl para o uso convencionado. compatível com a natureza deste e com o fim a que

sc dcritinil dcr endo con-scn'á-lo crmto sc seu l'ossc:

7.1 .3- Realizar, junto com o LOCADOR a visloria do imóvel, por ocasião da cntrcS,a das chaves, para fins
dc vcrificaçâo minuciosa do cstado do imóvcl. tazcrrdo constar no 'fcrmo de Vistoria fomecido pclo
LC)CADOR os evcnluais dcÍcitus c\istcntc§:

7.1 .4. lvíanter o imóvcl kxado cm condiçõcs dc linrpcza. r.lc segurançâ e de utilizaçào;

7.1.5. RcstituiÍ o imóvel, finda a locação. nas condições em que o recebcq conforme documento de

dl'scrição minuciosa claboratlo quando da vistoria pâra cntrega, sâllo os dcsgastcs c dctcrioraçrts
decorrentes do uso normal:

?.1.6. Comunicar ao I.OCADOR o surgimento de qualqucr dano ou delcito cuja repsração a cste

incumba" tr,cm como a-s cvcntuais rulbaçÕes dc tcrcciros:

7.1.7, Conscntir com a realizaçâo de reparos urgentes. I cargo do LOCÂDOR assegurando-se o direito
ao aLralinrento proporcional do aluguel;

7.1.8. Re3lizlr o inrcdiato rcparo drrs danos vcrificados no imóvel. ou nÂs suas irl.sta.la{ôer provocedos
por seus agentes. l'uncionár'ios or visilanles autoriz.ados:

7.1.9. Nâo moditicü a forma eíema ou inBma do imóvcl. sem o consentimento pÍevio e por escrito do
I-OCÂDOR:

7.1.10. Enlregar imediatarnentc ao LOCÁDOR os docutnentqs de cobrança de tributos cujo pagamento
não seia de scu encaÍgo. bcm como quâlquer intirnaçâo. multa ou eligência dc autoridadc pública. ainda
quc direcionada ao LOCÁ-fÂRlO:

\
Alr\

7.1 .l I. Pagar as despesas de energia elétrica. água e esgoto
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7. I . 12 Pcmitir a üstoria do imóvel pclo LOCADOR ou por s€us mandatários. mediante previa

cornbinaçâo de dia e hora, bem como sdmitiÍ que seja üsitado e examinado por terceiros na hiÉtes€ de

sua alienação. quando nâo possuir intmcssc no exercício do dircito dc preferência de tquisigào (artigo 27

da l-ei n" E.2.15. de l99l );

7.1.13. O LOCÀTÁRIO declarâ ter vistoriado o irnóvel objeto desta locaçâo e verifica que o mesmose

encontra sm perfeito estado de consenação e limpezs- comPrometendo se a assim devolvê-lo quando

Ílnda ou rcscindida a lrrcaçào,

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DO LOCADOR

8.I. SÃO OBRIGAÇÔES DO LOCADOR:

8.1 .1. Entregru o imóvcl cm pcrl'citas condiçõcs de uso ptra os tins a quc sc dcstina;

8.1 .2. Gamntir, rlurantc o tcmpo da l6-açâo- o uso pacífico do imóvcll

8.1-3 lvlanter. duranlc a locaçâo. a forma c o dcstino r]o imóvcll

L1.4. Rcsflonder pclos vícios ou defeitos anteriores à locaçâo:

E.1 .5. Rcâli7ár, junto com o LocÂTÁRIO. a vistorir do lmóvel por ocasiâo da cntre8a das chavss. para

Íins de veriÍicaçâo minuciosa do scu cslado. fazendo consur no 'l cÍmo dc VisroriÀ pâÍte integrante dcste

conu'ato. os evcntuais defeitos existentes:

8-l_6. Rcspondcr pclos danôs ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de scus atos. bcm como de

víçios e defeitos antcriores à l«xirçâo. como dcsabamentos dccorrcnlcs dc ücios rcdibitórios, incõndios

provenientes de vicios pré-existentes na in§tâlação eletrics etc;

8.1.?. Rcsponder pclos rlébitos de quilqucr natureza anteriores à locaçâo:

8.I .8. Rcspondcr pclas obrigaçôcs tributárias incidcntcs sobre o imóvcl. como imp<vstm e taxas.

8.1 .9, PagaÍ as ta\as de administraçâo imobiliária c de intermediaçõ€s. se exiíirem:

8- 1- I0. F.nregff. em perfeito estado de iuncioname to. os sislsmas cxistcntes (hiüáulico, elétrica e otrtros

pon,entura exislenles):

8.1.l4. Arcu com dcspcsa-s de qualqucr naureza que nâo estejam compreendidas naquclas deobrigaçào

do LOCÁTÁRIO. geradas anÍes, duranle ou aÉs o Pmzo de locação do imóvel:

8.1,15. l,agar os impoíos. cspecialmentc tmposto PÍcdial Territorial Urbano - IPIU e taxas.incidentes

sobre o imóvel:

t-1.14. lvíamer, duranrc a rigênc{a do consato. toda-s a-s conrJiçôcs tle hÚilitaçào c qualificaçôo exigidas

para a contratação;

8.1 .15. As dcspesas decoÍrÊnEs de danos causâdos por fenômenos naturais ou por sinistro serão Por
conu do LOCADOR.

8_l,ló. Notificar o t.(rcÁTÀRIO. com an(ecedência minina de 45 (quarenta e cinco) dias do término da

vigência do contrato. quando não houver htercsse em pronogar a locaçào;

8.1.17. No caso do imóvcl objelo desre contÉ(o srr colocado á venda. dar pret'eÉncia de compra ao

J-^ \
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ESTAOO DA BAHIA
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LOCATÁRlO. sob pena dc nulidade do ncgócio:

9. CT,TíUSULA ItiONA - DA GARANTIA

9.1 . Nâo haveÉ exigência dc garantia c.onrratual da pre.sr-ntc locação.

IO. CLÁUSULA DÉCIMÂ - DA SUBCO§TRAT^çÃO

10.1. Nào scrá admilida a subcontratação do objeto contrarual.

I I. CLÁUSULA DÉCTU.I PNTT'TTNA - DAS PENÂI-IDADES

ll.l. Em caso dc inflaçõcs adÍninistrdtivas, nos tcrmos do aIt. 155 da Lei federal n' 14.133. dc 2021,

estará a I-OCADORÁ sujeita às seguintes sançôes administrativas. com fulcro no an. l5ó e seguintes da

ret'erida lci:
[ - advcrtência:
II - multÂ: a) dc àrc l0% (dcz por ccnto), calculado sobrc o valor do contr8to. pclo descumprimento dc

quâlquer cláusula.
III - impcdimento de licitar e cono-atar;

lV - declaraçào de inidoneidadc para licitar ou contatar.

I1.2. As multas dcvidas elou prcjuizos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidrrs dm valores a x',rcm

pag,115. ou rccolhidos em favor do Município, ou ainila qrurndo for o caso, sr'rào inscritos ns Dívida Ativa
do Município e cobrados -iudicialmente-

I 1.3. As sançõcs aqui pr*istas são indcpcndentes cntrre si. podendo scr aplicadas isoladas ou. no ca-so das

mrrltas. cumulativamente. sem prejuizo de ouras medidas cabíveis-

11,4. Em caso de decumprimcnto de qualquer das obrigações Por paíe do LOCADOR c do

l.OC^TÁRIO estarôo estcs sujeitos a multa de até 05 (cinco) salários minimos.

I2. CLÁUSULA QUARTÁ - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

l2.l. O LOCATÁ|UO poderá reâlizff todas as obras, modiÍicações ou benfeitoriâs s€m pÉvia

autoriTáção ou conhecimento do LOCAD0& semprc que a utilizaçáo do imóvel estiver comPrometida ou

na iminência de qualquer dano que comprometâ a conlinuação do pr€sBIíe contrato;

l2.l-1. Âs benfêitoriâs necesúrias que forr.rn executâdâs nessâs situâçõ€s seÍâo posleriomeDte

indcoiz.adas ptlo t,OCADOR:

Il.2 As b€trfeitoriss úteis, desde quc autori7ndar. scrão indenizáveis e permitem o cxcrcicio do direito

de retençãoi
12,2.1 Na inrpossibilidade da obtençâo da previa anuência do I-(rcADOR. é facultado ao

LCrcATÁRIO a realizaçào dâ benl-eitoriâ úül sempre que assim determinar o interesse público

devidamcnte motivado;
12.2.2 As beirfeirorias ureis não autorizadas pelo LOCADOR @erâo sc'r lcvantadas pelo

I-OCÁ.TÁRIO. dcsde qug sua reliradâ não afclc a cstrutura e a substância do imÓvcl-

l?.3 As benÍeitorirs voluptuóriâs serão indenizáveis caso haja previa concordância do LOCADOR:
12.3.1 Caso não haja concordância da indenização. poderâo ser levantadas pelo LOCATÁRIO'
finda a locação, desde que sua retirada nào afete a estrutura e a substànciâ do imóvel

12.4 O valor dc toda e qualqucr indenização podeni scr abatido dos aluguéis, ati! integÍal ressarcimenlo.

no limitc cstâbelecido pelas panes. mediantc tcrmo âditivo.

12.5 Caso as modiÍicaçóes ou âdaplaçôes feitas pelo LOCÁTARIO vcnhâm B causar algum dsno ao

imóvel durantc o pcríulo de locaçãô. cstc üno derc scr sanado às cxpcnsas do LOCATARIO.
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I2.6, Finda r locação- será o imóvel devolvido âo LOC^DOR- nas condiçÕes em que foi recebido plo
LOCA'IÁRIO. conformc documento de dcscrição minuciosa clabqrado quando da vístoria pam entreg4
salvo os desgastes e delerioraçõcs d(orrentes do uso normal.

I]. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA _ DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

13,I . Os pruços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no PrÍtzo de um ano' conbdo da dâtâ

dâ proposta aprescnrada. AÉs o inlcrrsBno de um ano. os prcçqi iniciais serào reájustados mediantc a

aplicaçâo do monmnte acumulado dos 12 mescs afiteriores 6la aplicação da variaçào do ICPM-FGV. na

falta deste. de outro índice que víer a substituí-lo.
Panáigrafo único. Nm termos do an. 124 da Lci l'cderal n" 14.133. dc 2021. prderá ser recstabelecido o

equilitrrio cconômico-financeiro do contrato. tendo a Âdministraçâo prazo de 45 (quareÍlta c cinco) diâs.

prorrogável çxrr igual período, pard rcsPo§ta ao püdido.

14. CLÁUSULA DÉCTUE TENCTTRE _ DA RESCISÁO

14.l.O contrato pode seÍ Êxlinto anrc-§ dc cumpridas as obrigagôes nele estipuladas, ou antes do prâzo nele

tixado. por alg-un dos motivos prEYistos no aíigo 137 da Lci n" l'+. I 33/21 , bem como arnigavclmcntc'

asscguÍados o contraditririo e a ampla dcfesa.

l:l.f . Nesla hipó(ese. aplicam-se tambem os 8Ítigos I3t e 139 da mesma Lei.

Pardprafrr l" - l-inda a locaçào ou rescindidu (, c()nlralo. o imórel sçrá dctolrido pcla LOCA |ÁRIA à

LOCADORÂ nas mcsmas condições dc higienc c habÍabilidadc cm que o recebcu. conlormc l.audo de

Avaliaçâo iflcgÍante do c0nraro. res-salvados os desgasles naturais dqcorrcntcs do uso normal das

irstalaçÕcs. mediânte qútaçào da LOC^DORA.
Píuágúb 2o - A pÍcscnte locação podcrá scr rescindida scm o p.I8âInento de multa hipótese na qual

ambas as paÍtes hcarão ohrigadas a notificar a outra por cscrito por no mínimo 30 (trinÍa) dias.

I5. CLÁUSULA DÉCTUN qUINTE - DAS PRERROCATIYAS

15,1. O LOCÀDOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao prcsente Contràto e à rescisâo

adminisrativa dc que trata o aÍ. 104 da t-ei n". 11.133/2021, bcrn como as prenogativas abaixo

elencados:
l4-5.1. L modilicá-los. unilaterdlmcnlc. para melhor adequaçâo às finalidadcr§ de interc-sse

público, respeitados os direitos da LOCATARIA:
I 5. 1.3. cxtingui-los- unilatcraknsntc. nos casos especificados nesta Lci:
I 5.1 .J. liscalizar sua execuçào;
l5.l-,í. aplicff sançôes motivadas pela inerecuçâo total ou parcial do ajuste;

l5.l.5. ocuJrar provisoriamentc bcns nróveis e imóveis e utilizar pessoal c srrviços vinculados

ao objcto do contrato nas hipóteses dc;
15.1.6. risco à prcstíção dc scniços essenciais:

I5- l.?. ncccssidade dc acautelar apurdçâo aclminisrativa de faltas contr-atuais pelo LOCADOR.
inclusivc após cxtinção d.o conrrdto.

I6. CLÁUSLTI-A DÉCIMÂ QUTNTA - DA§ CONDIÇÔES DE HABILITAÇÁO

16.l O LOCADOR deverá obsewar para que durante toda a vigência do contrato, seja ma-ntida a

compatibilidade com as obrigâções assumidas, as condições de habilitaÉo c qualificâçào cxigidâ§ Para a

coÍruatâção. conforme a I.ci n" l4.l33,Ol e sltcraçôes.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

i ,r
.$ +,
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I 7.1. E vcdado o LOCADOR:
17. L t. Caucionar ou utilizar este TcÍmo rlc Contrato para qualqucr opcração finmceíra;
l7.l-1. Inlerromper, a execução contratual sob alegaçâo falw de inadimplememo por
paÍe da LOCATARIO. salvo nos casos prcvislos cm le i.

I8. CLÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA _ DA PUBLICIDADE

18. L Cabcú o LOCATÁRlO providenciar a publicação do extralo de§e Contrâto e de seus eventuais

adilivos. no Poíal Nacional dc ConlratâçÕes, sitio oÍicial da intemet e Diário Oficial do Municipio de

Souto Soares. obsertados os prazos previstos no aí.94 da Í,ei n' 14.I l1202l.

re. cLÁusuLA DÉclMA olTAvA- DA FlscAl-lzÁÇÁo

l9.l O gerenciamcnto c a fiscalizaçâo dccun.-ntcs dcsite ContrÀto cabcrão respcctivaÍncntc ao Gcslor dc

Contratos UII-l^N SOUZ^ SILVA. Matricula de n.'4160. c ao Fiscsl dos Conlrrlm dr Educrçio

Maria Ângélica Neves dos Santrrs. matrícula dc n' 413ó. conforme Decreto n" 053 e 057 de 0ó de Janeiro

dc 2025. ao qual conrpctirá dirimir as dúvidas que surgircm no curw da cxecução do contralo e de tudo

dará ciêrcia à Adnrinistraçâo.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA . DAS DISPO§IÇÔES CNRÁ'TS

20.1. Os casos omissos ou situaçõcs nao cxplicitas nas claúsulas destc contrato reger-se-ao pelas

disposiçtles contidas n0 Lci 14.133, de 0l deakil dc 2021, e demais legislaçôcs aplicávcis ao caso.

2OI. CúUSULA VIGÉSIMÂ. DO FORO

ll.l Fica eleito o lbro do Município de Souto Soares, Ustâdo Búi4 com rcnúncia expressa a qualquer

outro. por mais privilegiado que seja ou veúâ se tomar. para dirimir quaisqucr questões que possam

adviÍ do pres€nte Contralo.

E assinr, por estaÍcm assim justâs e acordadas, a;És lido e achado conforme, as Paíes assinsm o
presente instnrmento. em 0l (tres) vias de igual teor e forma para um só eleito legal, na presença das

lestemunhas abaixo nom inadas.

Souto SoârcYBA 9 dc Janciro de ?026
^ Cr. { f

EMER§ON R IGU ES

Sccretário M iciprl de Educação
LOCATÁRI

WALDEMIR BENTO NOVAES
CPF sob o n' 001.205.ót í,í9
LOCADORA

MUNHAS:

RG: lStS\sot jÇ
*^



terça-ferra, 20 dejaneiro de 2026 | Ano XI - Edição n" 01695 lCademo I Diório oÍiciol do Munlcíilo EIE

Prefeitura Munici al,de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
EcRETAR|A DE EDUcAçÃo
êntro - Bahia CEP - 46990{00
NPJ 30.607.38í/000í.32 T€lêfax: (0u75) 33392í50 / 2128

EXTRATo DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEKGIBILIDADE No 003/2026FMEIN - Processo ÀdDinistrativo n" 030/2026.
Contratâote: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.

Objeto: locaçào do Imóvel, situado na Rua Professor Angelo Costa, s/n, Centro, CEP: 46.900-000

Seabra-Bahia, medindo 255m', com l0 (dez) dependências, sendo M (quatÍo) banheiros, usado çomo

República para Estudantes do Municipio de Souto Soares.

Contratado: WALDEMIR BENTO NOVAES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
001.205.615-49 e poíador do RC. n'OM2l665-27 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Profe§sor

Ângelo Costa, n' 193, Centro, CEP: 46.900-000 - Seabra-Bahia.

Valor global: RS 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Embasamento Legel: AÍt. 74, inciso V, dÀLein." 14.133121.

Data Homologação/ Ratlflcaçío: l9 de Jatreiro de 2026.

Gestor do Fundo: Emerson Rodrigues.

EXTRATO DE CONTRÁTO

Contrato N' 003/2O26LI-FME - Processo de Inexigibilidade n'003/2026FMEIN
Contratarte: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia

Objeto: locação do Imóvel, situado na Rua hofessor Ângelo Costa, s/n, Centro, CEP: 46.900-000 -
Seabra-Bahia, medindo 255m'?, com l0 (dez) dependências, sendo 04 (quatÍo) baúeiros, usado como

República para Estudantes do Município de Souto SoaÍes.

Contratrdo: WALDEMIR BENTO NOVAES, inscrito no CPF Cadasno de Pessoas Físicas sob o n'
001.205.615-49 e poíadoÍ do RG. n'0M21665-27 SSP/BA, Residcnte e Domiciliado na Rua Professor

Àngelo Costa, n' 193, Centro, CEP: 46,900-000 - Seabra-Bahia.

Valor global: R§ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Embasamento Legal: Aí. 74, inciso V, daLern. 14.13312021.

UnidEde OrçamertÁria: 02.M.02 - Fundo Municipal de Educação.

Ação: 2031 - Ma[utenção da Casa do Estudante.

Classificaçào Econômica: 319036 - Outros Sewiços de Terceüos - Pessoa Física.

Fonte: 1500
Prazo de Vigência: 1910112026 a3ll12/2026.
Gestor do Fundoi Emerson Rodrigues.
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Avenlda Josá Pêrolra Sampaia io8l CêntÍo I Souto Soâros-Ba
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